
 

 

 

 

 

Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará – CEV/Uece 
Avenida Dr. Silas Munguba, 1700 Campus Itaperi – CEP: 60.714.903  

Fortaleza-CE • Telefones: (85) 3101.6102 e 3101.6103 

COMUNICADO Nº 131/2026-CEV/UECE  
(07 de abril de 2026) 

 
 

Dispõe sobre os procedimentos para requerimento de 

adaptação razoável, atendimento especializado e(ou) 

tecnologia assistiva para a realização do Teste de Aptidão 

Física do Concurso para Oficial Investigador de Polícia da 

Polícia Civil do Estado do Ceará, para os candidatos inscritos 

para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 

Deficiência. 

 

A Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará – CEV/UECE, 

no uso de suas atribuições, considerando o Edital Nº 01-PC/CE, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará 

de 15/04/2025, o Edital Nº 02-PC/CE, publicado no DOE de 23/04/2025, e o Edital Nº 13-PC/CE, publicado no 

DOE de 06/04/2026, que alterou disposições do Teste de Aptidão Física para candidatos inscritos para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, torna públicas as seguintes informações: 

1. Ficam convocados para o Teste de Aptidão Física os candidatos inscritos para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência, que foram considerados inaptos em convocações anteriores, que 

não tiveram seus testes adaptados por decisão judicial, conforme relação constante no Anexo Único 

deste Comunicado. 

2. O teste de aptidão física consistirá em: 

a) teste dinâmico de flexão de braço em barra fixa (para candidatos do sexo masculino) ou teste 

estático de flexão de braço em barra fixa (para candidatas do sexo feminino); 

b) teste de impulsão horizontal; 

c) teste dinâmico de flexão abdominal; 

d) teste de corrida de 12 minutos. 

3. O candidato inscrito para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência que necessitar de 

atendimento especializado, adaptação razoável e(ou) tecnologia assistiva para a realização do Teste de 

Aptidão Física deverá formular requerimento específico, contendo, obrigatoriamente, de forma clara e 

fundamentada: 

a) a identificação da deficiência, limitação funcional ou condição específica do candidato; 

b) a descrição das limitações funcionais relevantes para a realização do Teste de Aptidão Física; 

c) a indicação objetiva da adaptação razoável necessária para cada teste físico aplicável ao 

candidato; 

d) a assinatura, identificação profissional (médico ou educador físico) e número de registro no 

respectivo conselho profissional (CRM ou CREF). 

3.1. O candidato deverá anexar ao formulário, laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência, que 

ateste a espécie e o grau da deficiência, com referência expressa ao código da Classificação 
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Internacional de Doença (CID) e provável causa, acompanhado de: 

a) Laudo oftalmológico, para deficiência visual; 

b) Exame audiométrico (audiometria), para deficiência auditiva; 

c) Exame de imagem com laudo correspondente, para deficiência física; 

d) Outros exames complementares que comprovem a condição podem ser anexados a critério do 

candidato. 

3.2. O requerimento e seus anexos deverão ser enviados on-line, digitalizados em PDF, no período de 

10 a 20/04/2026, por link específico a ser publicado no site do Concurso. 

4. A análise dos pedidos de adaptação razoável para o Teste de Aptidão Física será realizada de forma 

individualizada, por equipe designada pela CEV/UECE, observados: 

a) a segurança do candidato e da equipe de aplicação; 

b) a preservação da finalidade avaliativa do teste; 

c) a compatibilidade da adaptação com a aferição da aptidão física exigida para o cargo; 

d) os princípios da razoabilidade, isonomia material e acessibilidade. 

5. O deferimento da adaptação razoável não implica dispensa da demonstração de aptidão física compatível 

com as atribuições do cargo, devendo a aferição ocorrer por meio adaptado, quando cabível. 

6. A relação preliminar dos candidatos com pedidos de adaptação para o TAF deferidos, deferidos 

parcialmente e indeferidos, com a indicação da adaptação autorizada, será divulgada no endereço 

eletrônico do Concurso na data provável de 24/04/2026. 

7. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar dos pedidos de adaptação para o TAF, 

no período de dois dias úteis após a divulgação do resultado preliminar. 

8. A relação final dos candidatos com pedidos de adaptação deferidos, deferidos parcialmente e 

indeferidos, com a indicação da adaptação autorizada, será divulgada no endereço eletrônico do 

Concurso, na data provável de 29/04/2026. 

9. A ausência de requerimento de adaptação no prazo e na forma estabelecidos neste Comunicado 

implicará a realização do TAF nas condições gerais previstas no Edital do Concurso. 

 
 
 

Fortaleza, 07 de abril de 2026 
 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CEV/UECE 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 131/2026-CEV/UECE, DE 07/04/2026 

Relação dos nomes dos candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas para pessoas com 
deficiência (PcD) do Concurso para Oficial Investigador de Polícia da Polícia Civil do Estado do Ceará, 
que foram considerados inaptos em convocações anteriores, que não tiveram seus testes adaptados 
por decisão judicial. 

 

Pedido Nome Condição Segmento 

3528 Adenaldo Soares de Oliveira Junior Regular PcD (condicional) 

6698 Alex Cordeiro Lima Regular PcD (condicional) 

31892 Alexandre Francisco Fernandes dos Santos Regular PcD (condicional) 

1479 Daniela Melo Penha Regular PcD (condicional) 

22981 Fernando Cavalcante Simoes Regular PcD (condicional) 

7022 Francisca Aline Rios Solheiro Regular PcD (condicional) 

25674 Francisco Ednubio Albuquerque Vasconcelos Regular PcD (condicional) 

29343 Gustavo Loiola Fonteles Regular PcD (condicional) 

40764 Iasmim Brito Machado Regular PcD (condicional) 

30753 Iggor Romero Teive Santana Regular PcD (condicional) 

36758 Igor Cavalcante Pinheiro Regular PcD (condicional) 

9914 Jose Marcelo Rufino Alexandre Regular PcD (condicional) 

24299 Josyel de Sales Oliveira Regular PcD (condicional) 

12825 Mateus de Oliveira Sales Regular PcD (condicional) 

16622 Mayk Ronnyele de Souza Oliveira Regular PcD (condicional) 

7494 Natalie Xavier de Oliveira Regular PcD (condicional) 

935 Paulo Bruno da Silva Regular PcD (condicional) 

10905 Paulo Ricardo Valoes Miranda Regular PcD (condicional) 

1002 Rafael Braga Regular PcD (condicional) 

4775 Reginaldo Alves da Silva Regular PcD (condicional) 

33493 Sara Cavalcante Lemos Regular PcD (condicional) 

28119 Talita Simoes de Aquino Moro Regular PcD (condicional) 

1253 Thayana Almeida Sotero Uchoa Regular PcD (condicional) 

8156 Tiago Brito Santos Regular Negro e PcD (condicional) 

929 Warlen Forte Lima Regular PcD (condicional) 

25 candidatos convocados. 


